
ANO XIII | Nº 1.016| 20 à 21 de Novembro de 2019



2
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Jorge dos Santos Vicente Júnior

Ano XII - Nº 1.016 - Armação dos Búzios
20 à 21 de Novembro de 2019

Secretaria de Governo e Fazenda

Paulo Sérgio Alves de Almeida

Rogério Carvalho da Conceição

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.259, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 14 de novembro de 2019.

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, VITOR 

CLAUDIO RODRIGUES FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de 

Subsecretário Municipal de Fazenda, constante da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de 

janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.

Prefeito

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, SILENE 

SILVA DOS SANTOS, do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 1.960, de 09 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.365, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.366, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ANA 

BELLA DIAS PIRES, do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 1.959, de 09 de agosto de 2019

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ANA BELLA 

DIAS PIRES para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.367, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Prefeito

PORTARIA Nº 2.368, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, MARCOS 

PIMENTEL GONÇALVES, do cargo em comissão de Gerente, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.943, de 09 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PORTARIA Nº 2369, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde o dia 13 de novembro de 2019, RAQUEL 

DE CASTRO, do cargo em comissão de Assessor I, para o qual foi nomeado pela 

Portaria nº 1.938, de 09 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.370, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, NÁLDIA RODRIGUES LOPES, do 

cargo em comissão de Assessor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.942, de 9 

de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PORTARIA Nº 2.371, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.

EXONERAR, com efeito nesta data, ANDREZA DE CASTRO 

TRINDADE, do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeada pela 

Portaria nº 1.945, de 09 de agosto de 2019.

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.372, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ADRIANA 

MARIA FIDELIS DA SILVA, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o 

qual foi nomeada pela Portaria nº 1.994, de 09 de agosto de 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ALEX 

GUIMARÃES MAGALHÃES, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o 

qual foi nomeado pela Portaria nº 1.956, de 09 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.373, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PORTARIA Nº 2.375, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, GERALD 

WALLACE GRATIVOL CALEIA, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.717, de 08 de agosto de 2019

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, LUIZ 

CARLOS PALENCIA JUNIOR, do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.944, de 08 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.376, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ANDRÉ 

GONÇALVES COUTINHO, do cargo em comissão de Oficial de Supervisor II, para o 

qual foi nomeado pela Portaria nº 2.133, de 22 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.378, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

PORTARIA Nº 2.379, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

          

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

REGINALDO MARTINS DE FARIAS, do cargo em comissão de Oficial de 

Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.949, de 09 de agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

             Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.380, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, LAERTE 

DE SOUZA MARTINS, do cargo em comissão de Gerente Administrativo, para o qual 

foi nomeado pela Portaria nº 1.954, de 09 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ISILANE 

FIGUEIREDO MACHADO LOPES, do cargo em comissão de Supervisor II, para o 

qual foi nomeada pela Portaria nº 1.953, de 09 de agosto de 2019

PORTARIA Nº 2.381, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, PATRÍCIA 

PINHEIRO MACHADO, do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi 

nomeada pela Portaria nº 1.950, de 09 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.382, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ANNA 

LUIZA DE SÁ MARTINS, do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.995, de 09 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2383, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, VITÓRIA 

CAROLINA CARLOS COSTA, do cargo em comissão de Gabinete I, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.993, de 09 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2384, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.385, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, JOÃO 

MARCOS DE BRITO SOBRINHO SANTANA, do cargo em comissão de Supervisor 

II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.948, de 09 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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PORTARIA Nº 2.386, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, MARIA 

LUENYA E SILVA DANTAS LIMA, do cargo em comissão de Supervisor II, para o 

qual foi nomeado pela Portaria nº 1.952, de 09 de agosto de 2019.

              Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

Prefeito

PORTARIA Nº 2.387, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ELISA 

ALVES DE ALMEIDA, do cargo em comissão de Gerente, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 1.894, de 09 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.416, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

EXONERAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, DANIEL 

DA SILVA OLIVEIRA, do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.718, de 8 de agosto de 2019.

Prefeito

Prefeito

EXONERAR, com efeito a contar de 19 de novembro de 2019, RONALD 

FERREIRA PANTOJA, do cargo em comissão de Assessor I, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 1.980, de 8 de agosto de 2019

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.417, DE 19DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.421, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito nesta data, ANA RITA VIEIRA FRANCISCO, do 

cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.074, de 

8 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

Prefeito

PORTARIA Nº 2.422, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, ANDRÉ LÚCIO PEREIRA, do cargo 

em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.039, 

de 8 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

PORTARIA Nº 2.423, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ANTÔNIO 

JOSÉ DOS SANTOS, do cargo em comissão de Motorista Executivo, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 2.056, de 8 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Prefeito

PORTARIA Nº 2.424, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

CARMEM QUINTANILHA BRANDÃO, do cargo em comissão de 

Supervisor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.122, de 8 de agosto de 

2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.425, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, CECÍLIA MARIA NOLASCO, do 

cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 

2.063, de 8 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.426, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito nesta data, CHARLESTON FERREIRA 

TEIXEIRA, do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado pela 

Portaria nº 2.035, de 8 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PORTARIA Nº 2.427, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

EXONERAR, com efeito nesta data, CÍNTIA SILVEIRA SOARES, do 

cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.065, de 8 

de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, DANIEL 

FÉLIX BARBOSA, do cargo em comissão de Gerente, para o qual foi nomeado pela 

Portaria nº 1.683, de 8 de agosto de 2019.

Prefeito

PORTARIA Nº 2.428, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.429, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, DAVID 

SILVA CARVALHO, do cargo em comissão de Assessor I, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 2.057, de 8 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.430, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, DOUGLAS 

DE SOUZA DA SILVA, do cargo em comissão de Gerente, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 1.689, de 8 de agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

EXONERAR, com efeito nesta data, ÉBER FRANCISCO DOS SANTOS, 

do cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, para o qual foi nomeado pela Portaria 

nº 2.037, de 8 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.431, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

             Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, EMANUELE OGGIONE CHAGAS, 

do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 

2.054, de 8 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

            Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.433, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.434, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito nesta data, FABRÍCIA DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA, do cargo em comissão de Coordenador, para o qual foi nomeado pela 

Portaria nº 1.841, de 8 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, GEOVANE 

CÂNDIDO DA SILVA HERNANDES, do cargo em comissão de Coordenador, para o 

qual foi nomeado pela Portaria nº 1.690, de 8 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, HUGO LEONARDO DE LIMA 

CORADIRNE, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 2.164, de 8 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.437, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.438, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

Prefeito

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

JEFFERSON SILVA GONÇALVES, do cargo em comissão de Gerente, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 2.073, de 8 de agosto de 2019.

              Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito nesta data, JOÃO BATISTA CORREA ILÁRIO, 

do cargo em comissão de Assessor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.069, de 

8 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.439, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.440, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito nesta data, JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO, 

do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 

2.038, de 8 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

EXONERAR, com efeito nesta data, KELLY GOMES FRANCISCO, do 

cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.691, de 

8 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.441, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.442, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

EXONERAR ,  com efei to  nesta  data ,  LUANA MONTEIRO 

FERNANDES, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 2.043, de 8 de agosto de 2019.

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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PORTARIA Nº 2.444, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito nesta data, MARIA JOSÉ SIMAS DA SILVA, do 

cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 

1.712, de 8 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, MARTE DE OLIVEIRA, do cargo em 

comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.045, de 8 de 

agosto de 2019.

PORTARIA Nº 2.445, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.446, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, NATALIA MARA FERREIRA 

SANTOS, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 2.070, de 8 de agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

             Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.447, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, RODRIGO VASCONCELOS 

CUNHA, do cargo em comissão de Assessor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 

1.687, de 8 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.448, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito nesta data, ROSANA OLIVEIRA DA SILVA, do 

cargo em comissão de Assessor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.048, de 8 

de agosto de 2019.

Prefeito

PORTARIA Nº 2.450, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

THAMIRES MUGUET DO LIVRAMENTO, do cargo em comissão de Assessor II, 

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.450, de 8 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito



PORTARIA Nº 2.451, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

              Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito nesta data, VITÓRIA RAQUEL FERREIRA, do 

cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.077, de 

8 de agosto de 2019.

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.453, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Prefeito

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, DENISE 

APARECIDA DE CARVALHO FERREIRApara exercer o cargo em comissão de 

Coordenador, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ROSANE DE 

OLIVEIRA SANTOSpara exercer o cargo em comissão de Gerente, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

Prefeito

              Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.454, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
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Prefeito

PORTARIA Nº 2.456, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, LEANDRO 

DAS NEVES BEZERRApara exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, LILIAN 

CARVALHO ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.457, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Prefeito

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.458, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, OTONIEL DE 

ARAÚJO VIEIRA para exercer o cargo em comissão de Gerente, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, CAMILA 

PEREIRA DA SILVApara exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

PORTARIA Nº 2.465, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.466, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, IASMYN 

MARTINS GUIMARÃES para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.467, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, MARCUS 

VINICIUS GUIMARÃES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de 

Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

Prefeito
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PORTARIA Nº 2.468, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, PRISCILA 

DOS SANTOS VALADÃO  para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

SECRETÁRIO DE SAÚDE

                                          __________________________________

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico o Ato de Dispensa de Licitação com base no artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores a favor da empresa ALAHYSIO PEREIRA DE 
OLIVEIRA & CIA LTDA (CNPJ /MF Nº 28.526.101/0001-10) no valor de R$ 
13.578,60 ( Treze mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) ,para 
aquisição de gás de cozinha GLP – P 13 para as unidades de saúde.

JORGE DOS SANTOS VICENTE  JUNIOR

Portaria 2215 de 13/11/2019

Armação dos Búzios 14 de novembro de 2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ratifico o Ato de Dispensa de Licitação com base no artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores a favor da empresa ROYALE COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA( CNPJ /MF Nº 27.113.285/0001-23) no valor de R$ 
3.041,64 ( Três mil, quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos) ,para aquisição de 
medicamento para o paciente MÁRCIO ROSA DE SANTANA , em atendimento ao 
Processo Judicial  0000540-47.2016.8.19.0078 .

Armação dos Búzios 19 de novembro de 2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

JORGE DOS SANTOS VICENTE  JUNIOR
SECRETÁRIO DE SAÚDE
Portaria 2215 de 13/11/2019

                                          __________________________________

Armação dos Búzios 14 de novembro de 2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico o Ato de Dispensa de Licitação com base no artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores a favor da empresa J L DA ROCHA  SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES (CNPJ /MF Nº 23.673.923/0001-00) no valor de 
R$ 5.730,00  ( Cinco mil setecentos e trinta reais ), referente  a aquisição de material 
para cirurgia de Bucomaxilo , para o paciente ALEX TEIXEIRA BARROS.

                                          __________________________________

                                                               SECRETÁRIO DE SAÚDE
                                                          Portaria 2215 de 13/11/2019

                                                   JORGE DOS SANTOS VICENTE  JUNIOR

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA

Administração do Cemitério Municipal

Data prevista de exumação: 26/11/2019, a partir de 09h00min
Local: Cemitério Municipal de Armação dos Búzios (Cemitério de Sant'Anna)

AVISO de EXUMAÇÃO

              A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
TRABALHO E RENDA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no exercício de suas 
atribuições, por força do Decreto Municipal nº 594/2016, TORNA PÚBLICO a 
realização de exumação dos obituados abaixo  identificados, sepultados no Cemitério 
Municipal de Armação dos Búzios (Cemitério de Sant'Anna), tendo em vista já ter 
ultrapassado o prazo mínimo de 03 (três) anos, contado da data dos sepultamentos, nos 
termos do Decreto Municipal nº 63/1998:



14 Ano XII - Nº 1.016 - Armação dos Búzios
20 à 21 de Novembro de 2019

Na publicação do Decreto nº 1.294, de 18 de agosto de 2019, veiculado no 

Boletim Oficial nº 1.014, de 15 a 18 de novembro de 2019:

Onde se lê: 
            

ERRATA

Decreto nº 1.294, de 18 de agosto de 2019

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

            

Na publicação do Decreto nº 1.295, de 18 de agosto de 2019, veiculado no 

Boletim Oficial nº 1.014, de 15 a 18 de novembro de 2019:

ERRATA

Onde se lê: 

Decreto nº 1.295, de 18 de agosto de 2019

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

            LEIA-SE: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora 
MONICA DINIZ, cargo Auxiliar de enfermagem, matrícula nº 1510, pelo 
período de 15/08/2019 a 11/05/2020.”

ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

ERRATA 

Secretário Mun. de Administração

Na publicação da Portaria nº 237/2019, veiculada no Boletim Oficial nº 998, 
de 12/09/19.

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora 
MONICA DINIZ, cargo Auxiliar de enfermagem, matrícula nº 1510, pelo 
período de 15/08/2019 a 14/11/2019.”

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 Vem NOTIFICAR os proprietários dos imóveis, abaixo relacionados, sobre 

a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO em seu nome ou de seu Responsável Técnico, 

ficando desde já, caso queiram, intimados a apresentarem recurso no prazo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da lavratura do Auto de Infração, que findo o prazo serão 

inscritos em dívida ativa.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 

492, de 23 de agosto de 2005.

Considerando a necessidade de dar publicidade aos atos praticados pelos Agentes 

Fiscais de Urbanismo.

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

SECDURB Nº 047/2019

 O responsável por cada sepultamento deverá comparecer na 
Administração do Cemitério Municipal, situada na Travessa dos Pescadores, nº 111, 
Centro, Armação dos Búzios, RJ, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da 
exumação,  caso tenha in teresse  de  acompanhar  os  procedimentos .

Armação dos Búzios,19 de Novembro de 2019.

_________________________________________
Administração do Cemitério Municipal

_________________________________________
JOÃO DE MELO CARRILHO
Secretário Especial do Prefeito
CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela
Secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

ERRATA

Na publicação do Decreto nº 1.296, de 18 de agosto de 2019, 

veiculado no Boletim Oficial nº 1.014, de 15 a 18 de novembro de 2019:
            

Onde se lê: 

Decreto nº 1.296, de 18 de agosto de 2019

Leia-se: Decreto nº 1.296, de 18 de novembro de 2019

Leia-se: Decreto nº 1.294, de 18 de novembro de 2019

Leia-se: Decreto nº 1.295, de 18 de novembro de 2019

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS

OCTÁVIO RAJA GABAGLIA MOREIRA PENNA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

 Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Vem NOTIFICAR os proprietários, abaixo relacionados, sobre a abertura de processo 

administrativo de OBRA IRREGULAR em seu nome. Ficando, desde já, intimado a 

comparecer nesta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sito à Estrada da 

Usina, nº 600, Centro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil 

seguinte ao da publicação desta notificação, para apresentar projeto de arquitetura, toda 

documentação do proprietário, do lote e do profissional responsável. 

SECDURB Nº 048/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 1º e 5º, §§ 2º e 3º da Lei nº 492, 

de 23 de agosto de 2005.

Em caso de não atendimento a esta notificação, caberá à Prefeitura Municipal de 
Armação dos Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerrogativas 
legais.

                            Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.

OCTÁVIO RAJA GABAGLIA MOREIRA PENNA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Armação dos Búzios, 18 de novembro de 2019.

OCTÁVIO RAJA GABAGLIA MOREIRA PENNA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

0 PORTARIA N 093 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.

 TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS PERÍCIAS MÉDICAS 
REALIZADAS NO DIA 04/11/2019, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

� R E S O L V E:

MARCELO PASSOS PEREIRA

· REPUBLICADA POR INCORREÇÕES

Portaria nº 2.217/2019

Armação dos Búzios, 07 de novembro de 2019.

GESTOR

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 1º e 5º, §§ 2º e 3º da Lei nº 492, 
de 23 de agosto de 2005.

Vem NOTIFICAR os requerentes, abaixo relacionados, das EXIGÊNCIAS 
FORMULADAS nos seus respectivos processos. 

Em caso de não atendimento a esta notificação, caberá à Prefeitura Municipal de 
Armação dos Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerrogativas 
legais.

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
SECDURB Nº 049/2019

Ficando, desde já, intimado a comparecer nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, sito à Estrada da Usina, nº 600, Centro, para tomar ciência 
das exigências, bem como, para atender as mesmas ou as contestarem no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao da publicação desta notificação. 

GESTOR

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA

Portaria nº 2.217/2019
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0 PORTARIA N 099 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

  R E S O L V E:
TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS 
NO DIA 18/11/2019, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 2.217/2019

Armação dos Búzios, 19 de novembro de 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – BÚZIOSPREV, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº 954 DE 
23/08/2012 EM VIGOR;

             NOMEAR, com efeito nesta data, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, para 

exercer o cargo em comissão de Diretor de Departamento de Controle Interno, 

constante na Estrutura administrativa do Fundo de Previdência dos Servidores do 

Município de Armação dos Búzios – BUZIOSPREV, criada pela Lei nº 954, de 23 de 

agosto de 2012.

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 22 DE NOVEMBRO DE 2019.

  R E S O L V E

PUBLIQUE-SE         DÊ-SE CIÊNCIA                     CUMPRA-SE 

PORTARIA Nº 100 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

PORTARIA SECAD Nº 302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, 
de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 
81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
10566/2019,

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

� � C O N C E D E R  P R O R R O G A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A S E M 
VENCIMENTOS à servidora NAYARA OLIVEIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA 
CORDEIRO, cargo Agente de Secretaria Escolar, estatutária, matrícula nº 12911, pelo 
período de 01/09/2019 a 31/08/2021.

 Secretário Mun. de Administração

Secretaria Municipal de Administração

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de 
julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo 
Administrativo nº 12987/2019, 

PORTARIA SECAD Nº 303, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 Secretário Mun. de Administração

CONCEDER, a partir de 22 de OUTUBRO de 2019, LICENÇA 
MATERNIDADE à servidora ANDREZA DE CASTRO TRINDADE SIMAS, cargo 
Agente Secretaria Escolar, estatutária, matrícula nº 6459, pelo período de 22/10/2019 a 
19/04/2020.

 ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Administração

   

EXONERAR, a pedido FATIMA NEUMANN CAPELA, cargo Porteiro, matrícula nº 
13976, estatutário, produzindo efeitos desde 20/10/2019.

RESOLVE:
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de 
julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 13019/2019, 

  ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

PORTARIA SECAD Nº 304, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

 Secretário Mun. de Administração
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PORTARIA Nº 094 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

O  GESTOR EM EXERCÍCIO DO FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO  MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS 

BÚZIOS, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 954 DE 23/08/2012, EM VIGOR;

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se

 

RESOLVE:

  

                          Armação dos Búzios, 13 de novembro de 2019.

EXONERAR,  com efeito a partir desta data, DAMIÃO 

JOSÉ DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor Jurídico, para o qual foi 

nomeado através da Portaria nº 074 de 20 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 095 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
 

 

O  GESTOR EM EXERCÍCIO DO FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO  MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS 

BÚZIOS, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 954 DE 23/08/2012, EM VIGOR;

RESOLVE:

                          Armação dos Búzios, 13 de novembro de 2019.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

EXONERAR, com efeito a partir desta data, MARCELO 

RODRIGUES DE SOUZA CUNHA, do cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Controle Interno, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 068 

de 08 de agosto de 2019.
  

NOMEAR, com efeito a partir de 13/11/2019, FELIPE 

TRAJANO DIAS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Jurídico, constante na Estrutura administrativa do Fundo de Previdência dos 

Servidores do Município de Armação dos Búzios – BÚZIOSPREV, criada pela Lei nº 

954 de 23 de agosto de 2012.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                          Armação dos Búzios, 13 de novembro de 2019. 

  

 
PORTARIA N.º 096 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

 

 RESOLVE:

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO  MUNICIPIO  DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº 954 

DE 23/08/2012, EM VIGOR;

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 16 da Lei Municipal nº 917/2011,  c/c 
artigo 40, III, alínea “b” da CF/88, a servidora Sra. DENISE DOMINGAS DE 
CARVALHO GONÇALVES, matrícula nº 3278, portadora da cédula de identidade nº 
871002532 CREA/RJ, inscrita no CPF sob o nº 911.114.047-04, efetiva no cargo de 
Engenheira Sanitarista, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme 
processo administrativo nº 147/2019, a partir de 01/11/2019.

 PORTARIA  Nº 097, DE  14 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Dispõe sobre a  concessão  
d o   b e n e f í c i o  d e  
Aposentadoria Voluntária Por 
Tempo de Contribuição, da 
serv idora  Sra .  DENISE 
D O M I N G A S  D E 
CARVALHO GONÇALVES.

 

 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
RESOLVE:
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de novembro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

 

                               Armação dos Búzios, 14 de novembro de 2019. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO 
DAS PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 13/11/2019, CONFORME 

0 RELAÇÃO ABAIXO:PORTARIA N 098 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

     R E S O L V E:

0 PORTARIA N 098 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO 
DAS PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 13/11/2019, CONFORME 
RELAÇÃO ABAIXO:
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PORTARIA SECAD Nº 305, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

CONCEDER, a partir de 05 de NOVEMBRO de 2019, LICENÇA 
MATERNIDADE à servidora MELISA GALA IRIGOITIA, cargo Professor IB3, 
contratada, matrícula nº 19318, pelo período de 05/11/2019 a 03/05/2020.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

 ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

RESOLVE:

 Secretário Mun. de Administração

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de 
julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo 
Administrativo nº 13037/2019, �

Secretaria Municipal de Administração

 Secretário Mun. de Administração

CONCEDER, a partir de 24 de OUTUBRO de 2019, LICENÇA 
MATERNIDADE à servidora ESCARLATT VALES FERREIRA, cargo Professor 
IB3, contratada, matrícula nº 19125, pelo período de 24/10/2019 a 20/04/2020.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de 
julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo 
Administrativo nº 13041/2019, 

 ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

PORTARIA SECAD Nº 306, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Administração

RESOLVE:

 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 307, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de 
julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 12783/2019, 

� � EXONERAR, a pedido RODRIGO REZENDE DORING, cargo 
Agente Defesa Civil, matrícula nº 15663, estatutário, produzindo efeitos desde 
23/10/2019.

 

  ROGÉRIO CARVALHO DA CONCEIÇÃO

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 80, da Lei Complementar nº 15, 
de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 
81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
6552/2019,

CONCEDER LICENÇA SINDICAL a servidora MARTHA REGINA PESSOA 
CORTES DIAS, cargo Professor IB3, estatutário, matrícula nº 16652, pelo período de 
17/06/2019 a 26/07/2021, para exercício de seu mandato como Coordenadora Geral do 
Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio de Janeiro.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

RESOLVE:

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 308, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Secretaria Municipal de Administração



19Ano XII - Nº 1.016 - Armação dos Búzios
20 à 21 de Novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019, LÍDIA 

RAMOS DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor II, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.756, de 8de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.470, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2.471, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, AMANDA 

CARVALHO DA SILVA, do cargo em comissão de Assistente Jurídico, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.969, de 8 de agosto de 2019.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 201

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, BIANKA 

OLIVEIRA RODRIGUES, do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi 

nomeado pela Portaria nº 1.971, de 8 de agosto de 2019

PORTARIA Nº 2.473, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, CARLA 

SANNY DE ANDRADE LINHARES, do cargo em comissão de Procurador, para o 

qual foi nomeado pela Portaria nº 1.965, de 8 de agosto de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.475, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE 
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE Nº001/2019 PARA 
CONTRATAÇÃO DE GUARDA VIDAS, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
13217/2019

                                      Secretário Adjunto de Segurança Pública

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

A Secretaria de Segurança Publica, por meio do secretário adjunto, Rogério Noronha 
Nascimento Silva, torna público a suspensão por tempo indeterminado do 
procedimento previsto no Edital n. 001/2019, com a finalidade de contratação de 
Guarda Vidas temporários pelo período de 12 meses. Conforme parecer da 
Procuradoria Geral do Município de Armação dos Búzios, contido no processo 
administrativo de numero 13217/2019 nas fls: 33 a 35.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019. 

Rogério Noronha Nascimento Silva 
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PORTARIA Nº 2.476, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

CAROLINA MAZIERI, do cargo em comissão de Coordenadora da 

Procuradoria, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.208, de 11 de 

novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.477, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, CASSIANO 

JOSÉ PEREIRA, do cargo em comissão de Procurador, para o qual foi nomeado pela 

Portaria nº 2.144, de 05 de setembro de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.478, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

EDIRLEYANE OLIVEIRA DOS SANTOS, do cargo em comissão de Supervisor II, 

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.973, de 08 de agosto de 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.490, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019,  MICHELLE 

AZEVEDO DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Procurador, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2.481, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, JEFERSON 

GOMES ALVES, do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado pela 

Portaria nº 1.939, de 08 de agosto de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2.482, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

LARISSA GONÇALVES COUTO, do cargo em comissão de Procurador, para 

o qual foi nomeado pela Portaria nº 2.210, de 01 de novembro de 2019.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PORTARIA Nº 2.483, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 

Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

MARIANA LACERDA LIMA, do cargo em comissão de Procurador, para o 

qual foi nomeado pela Portaria nº 1.963, de 08 de agosto de 2019.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

MARTA CARVALHO DA SILVA SILVEIRA, do cargo em comissão de 

Procurador, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.966, de 08 de agosto 

de 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.484, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 

Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

PORTARIA Nº 2.486, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, NATALIA 

CHAVÃO FREITAS para exercer o cargo em comissão de Subprocurador Geral, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE:

Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.487, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, MARCELO 

GODIANO DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Consultor 

Jurídico, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.488, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019

Prefeito

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, VICTOR 

PACHECO SIMAS para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de novembro de 2019,  EDUARDO 

HENRIQUE DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Coordenador, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

PORTARIA Nº 2.489, DE 21DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.491, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito

RESOLVE

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, BRUNA 

AZEVEDO MOBARAK para exercer o cargo em comissão de Procurador, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.493, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, FERNANDA 

DE SOUZA MUNIZ para exercer o cargo em comissão de Procurador, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.494, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, JÉSSICA 

TOTTE VIEIRA para exercer o cargo em comissão de Procurador, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor

PORTARIA Nº 2.495, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, KARINE 

LAVINAS MACIOKAS para exercer o cargo em comissão de Procurador, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

               Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

Prefeito

RESOLVE

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, JOSÉ 

VINICIUS SANTOS GRALATO JÚNIOR para exercer o cargo em comissão de 

Procurador, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 2.497, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, KARYNA 

LEAL DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Procurador, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

PORTARIA Nº 2.499, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

PRISCILA DE OLIVEIRA TEIXEIRA para exercer o cargo em comissão de 

Procurador-Chefe de Assuntos Fiscais, constante da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada 

pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

Prefeito

RESOLVE:

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

          Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 2.500, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 

Municipal,

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

RESOLVE:

PORTARIA Nº 2.501, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ADOLPHO 

JABOUR AGUIAR para exercer o cargo em comissão de Procurador-Chefe para 

Assunto Pessoal, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2.502, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, 

FREDERICO RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA para exercer o cargo em 

comissão de Procurador-Chefe para Defesa do Consumidor e Cidadania, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, 

criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 

remuneração prevista na legislação em vigor.

RESOLVE:

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 2.503, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ALINE 

MACHADO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Procurador, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Prefeito
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

RESOLVE

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

Prefeito

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de novembro de 2019, ALINE 

MACHADO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Procurador, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 09 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

RESOLVE

PORTARIA Nº 2.503, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019
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